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SUMÁRIO EXECUTIVO DO RELATÓRIO DE AUDITORIA 

COMPLEMENTAR N.º 1580113/20251 

1. Aspectos gerais 

Sumário executivo relativo ao trabalho de auditoria de consultoria de fomento à 

implementação de Gerenciamento de Riscos no processo de Termo Aditivo de 

Convênios de Saída da Secretaria de Estado de Governo (Segov). 

O trabalho foi originalmente realizado em atendimento à Ordem de Serviço nº. 

1/2024, tendo como base o Plano de Atividades de Controle Interno (PACI/2024) 

desta Secretaria. No entanto, considerando a instituição da Política de Gestão 

de Riscos (PGR) e do Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles 

(CGIRC), bem como ao teor do Memorando SEGOV/CGIRC nº. 8/2025 

(119300950) e do Memorando SEGOV/SADM nº. 99/2025 (119895534), tornou-

se necessária a elaboração do Relatório de Auditoria Complementar – 

Consultoria n.º 1520113/2025 (121074525). 

 

2. Objetivo geral e específicos 

O objetivo geral inicial foi auxiliar a organização na identificação e avaliação dos 

riscos existentes no processo de Termo Aditivo de Convênios de Saída. 

Objetivos específicos: 

 Atuar como facilitador para a unidade auditada identificar os riscos 

classificados como extremos e altos, que precisarão ser tratados; 

 Identificar os controles do processo de celebração de Termo Aditivo que 

precisam ser criados ou aprimorados; 

 Conhecer melhor o fluxo do processo e as interações existentes entre os 

setores a partir do mapeamento do processo realizado. 

                                            

1 Relatório de Auditoria Complementar n.º 1580113/2025, de 22/08/2025 (121074525). 
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3. Metodologia 

A metodologia inicialmente aplicada para o gerenciamento de riscos previu a 

execução das seguintes etapas: 

1 – Conhecer o ambiente do processo (aplicação da Swot); 

2 – Identificar os riscos (técnicas de identificação, tais como benchmarking, 

bow tie); 

3 – Classificar os riscos identificados pela unidade assessorada; e 

4 – Entregar o relatório de auditoria, que subsidiará a elaboração do plano 

de ação pela organização. 

 

Obs.: Foi necessário adequar a metodologia às novas diretrizes da Declaração 

de Apetite a Riscos do órgão, bem como da Política de Gestão de Riscos 

instituída por meio da Resolução Segov n.º 38, de 24/10/2024, além das 

atribuições do Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC), 

instituído por meio da Resolução Segov n.º 37, de 24/10/2024, e da definição de 

utilização do sistema UaiRisk pela Secretaria. 

 

4. Conclusões alcançadas 

Considerando o escopo da assessoriaa, destacam-se como principais resultados 

do trabalho, a necessidade de retificação da recomendação inicial proposta no 

Relatório de Auditoria – Consultoria n.º 1580113/2024 (86032438), em razão das 

informações e justificativas apresentadas nos itens 2.1 e 2.2 do Relatório, além 

de apresentação de sugestões de procedimentos a serem analisados pela 

Superintendência de Apoio ao Desenvolvimento Municipal, com vistas à 

verificação da viabilidade de sua implementação – e sem prejuízo ao trabalho 

realizado. 
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5. Recomendações 

As novas recomendações desta consultoria serão: 

 

1 – Superintendência de Apoio ao Desenvolvimento Municipal (SADM): 

Realizar a transposição das informações descritas na Planilha de 

Gerenciamento de Riscos para o sistema UaiRisk; 

2 – Superintendência de Apoio ao Desenvolvimento Municipal (SADM): 

Elaborar o Plano de Ação para tratar os riscos identificados, no sistema UaiRisk.  

 

A unidade de auditoria não acompanhará a execução do plano de ação 

elaborado, tendo em vista que essa responsabilidade é do gestor do processo. 

Essa decisão está alinhada às diretrizes estabelecidas pela Segov, às 

disposições da Declaração de Apetite a Riscos do órgão, à Política de Gestão 

de Riscos, instituída pela Resolução Segov n.º 38, de 24/10/2024, bem como às 

atribuições do Comitê de Governança, Integridade, Riscos e Controles (CGIRC), 

criado pela Resolução Segov n.º 37, de 24/10/2024. 

Posteriormente, poderão ser realizados trabalhos de auditoria baseada em 

riscos, com a finalidade de avaliar a eficácia dos controles implementados. 

A identificação das ações a serem implementadas para o tratamento dos riscos 

identificados será materializada com a formulação de um Plano de Ação, cuja 

responsabilidade compete ao gestor do processo. Registra-se, que deve ser 

dada atenção especial aos riscos altos e extremos identificados, devido aos 

impactos que estes podem provocar no atingimento dos objetivos do 

subprocesso. Quanto aos riscos médios, o gestor definirá se serão tratados ou 

não após a avaliação de seus possíveis impactos. 
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Controladoria Setorial – Núcleo de Auditoria, Transparêcia e Integridade/NATI 

da Segov, Belo Horizonte, 22 de agosto de 2025. 

 

 

 Frederico Saldanha Cunha 

 Servidor de Controle Interno 

Matrícula: 72.983-2 

 

De acordo. 

 

 

Simony Bicalho da Silva  Rejane Márcia de Carvalho 

Chefe do Núcleo de Auditoria, 

Transparência e Integridade (Nati) 

Masp.: 1.131.571-0 

 Controladora Setorial 

Masp.: 1.164.197-4 
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